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LEI N9 l.609/93 

'' Dâ denominação a uma rua'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge

rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada Rua''Ol1via Leite Moreira'', a 
via publica que tem seu in1cio defronte ao n9 390 da Rua Remo Salvo, ' 

no Bairro Santa Rita. 

Art. 2Q - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua p~ 
blicaçâo, revogadas as disposições em contrârio. 

de 1993. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 27 de agosto ' 
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